
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 507 / 2012 

Senhor Presidente INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Secretário de Estado de Obras Públicas e de Transportes
SEOP, Wilson Cabral Tavares, com cópia ao Governador do Estado, André Puccinelli, Prefeito
Municipal, Jocelito Krug, Secretário Municipal de Obras, Luis Álvaro Cordova Júnior, Solicitando que
seja realizada a recuperação da ponte de madeira danificada localizada na MS 316, que cruza sobre o
córrego Mimoso no Município de Chapadão do Sul - MS.

JUSTIFICATIVA

Iniciativa deve-se a visita feita "In loco", pude constatar a situação precária da referida ponte sobre o
Córrego Mimoso, a qual está com sua parte superior (lastro de Madeira) praticamente toda danificada,
trazendo riscos de acidentes, necessitando urgentemente de recuperação para assim evitar mais
transtornos. É importante lembrar que o ideal para esta ponte é substituir seu lastro de madeira, por
uma laje de Concreto Armado, por já possuir em sua base uma boa estrutura de Concreto Armado, e
assim possibilitado o trafego de veículos com maior capacidade de carga, o que é necessário para o
investimento que vem aumentando a cada ano na atividade pecuária com os novos investimentos na
rotação de culturas buscando a revitalização de pastagens, o que aumenta a capacidade de cabeças
de animal por hectares, estendendo ainda mais as fronteiras agrícolas. 507/2012 Vereador Levi O que
vai contribuir muito no desenvolvimento Econômico do Município e consequentemente do Estado de
Mato Grosso do Sul. "A condição da ponte está muito ruim mesmo, esperamos que a recuperação
seja feita, e atender a reivindicação dos usuários que utilizam a ponte diariamente, e encontram
dificuldade de locomoção", explica o Vereador Levi. Seguem em anexo mapa orientando a localização
da referida ponte. Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2012. Ver. Levi

   
Sala das Sessões, 10 de Fevereiro de 2012

Levi da Silva
Vereador(a) - PP
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